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INSTITUI NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO "O DIA DA SOCIEDADE
PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA
GAMA".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:_

Artigo 1° - Fica instituido no âmbito do município de São Paulo, "o Dia da
Sociedade Portuguesa Beneficente Vasco da Gama", a ser comemorado.
anualmente no dia 20 de maio.

Artigo 2° - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar de sua publicação.

•	
Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

4)*
Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.
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